
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER dUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

E 17 DE MARÇO DE 1.983 co
 

tw ty
 

O Presidente do Tribunal Regional Eleito 

ral do Estado de Goiãs, no uso de suas 

atribuições legais, 

RE SOLOUVE: 

arbitrar, nos termos da Resolução nº ll. 

261, de 11 de maio de 1.982, do Colendo Tribunal Superior Elei 

toral, ao Sr. RUI BARBOSA DOS SANTOS, motorista, uma diária 

no valor de CR$ 7.768,00 (sete mil, setecentos e sessenta e oi 

to cruzeiros), correspondente ao dia dezoito, em que estarã a- 

fastado desta Capital, na Zona Eleitoral de Anapolis, GO., a 

serviço da Justiça Eleitoral. 

Cumpra-se a Anote-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Re- 

gional Eleitoral do Estado de Goiãs, em Goiânia, aos 17 dias 

do mês de março de 1.983. 
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